ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto do presente processo licitatório é contratação de empresa especializada para fornecer suporte técnico e assessoramento à Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, conforme Solicitação de Compra de Material/Serviços nº 539/2026, justificativa e especificações abaixo:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria e assessoramento técnico, em regime hibrido (presencial e remotamente sempre que necessário), visando o suporte estratégico na gestão da Atenção Primária à Saúde; Monitoramento de Programas Federais e Estaduais; Gestão técnica de sistemas de informação do SUS; Além da elaboração de projetos, pareceres especializados e indicadores. Inclui, ainda, o apoio técnico-administrativo contínuo para o atendimento das demandas institucionais da Secretaria Municipal de Saúde.
A demanda justifica-se pela natureza técnica do monitoramento de políticas governamentais, pelo controle minucioso das bases de dados do SUS e pela produção de métricas indispensáveis ao suporte das decisões administrativas.
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Boa Vista do Sul, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR

O quantitativo para a contratação pretendida, constante na Solicitação de Compra de Materiais/Serviços Nº 539/2026, em anexo, refere-se à prestação dos serviços de assessoria e consultoria mensalmente, pelo período de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser renovado, anualmente.
	Estima-se para a aquisição almejada o valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 012/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Boa Vista do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
A pesquisa de preços foi realizada através de pedidos formais de cotação, através de e-mails enviados para empresa, já fornecedora do Município, e outras do ramo, pesquisa no Licitacon – RS e PNCP, tudo conforme anexos. Como valor de referência foi utilizado o menor valor formal.

3. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
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[bookmark: art18§1xiii]4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

[bookmark: _Hlk173853027]5. DOS ELEMENTOS NÃO CONTEMPLADOS
A ausência dos demais elementos previstos no estudo técnico preliminar, conforme estabelecido no parágrafo § 2º do art. 18 da Lei 14.133/2021, se justifica pela repetição dos mesmos no Termo de Referência, em anexo e/ou pela natureza específica da contratação em questão, pois a inclusão de tais elementos não se mostra pertinente ou necessária para uma avaliação precisa e completa nesta fase preliminar. 
Ressalta-se que os elementos presentes foram selecionados para atender às demandas essenciais do projeto, proporcionando uma análise abrangente e fundamentada. Assim, a exclusão dos elementos adicionais não compromete a qualidade ou a eficácia do estudo técnico, mas sim reflete uma abordagem focalizada e estratégica em relação aos aspectos mais relevantes e impactantes do projeto em questão.



Boa Vista do Sul, 22 de maio de 2026.


__________________________________________
Denise Gorete Maccalli
Diretora Administrativa do Departamento de Saúde
Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar.



__________________________________________
Adriana Texeira
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social.
Rua Emancipação, n° 2470, Centro, Boa Vista do Sul/RS – Cep: 95.727-000
Telefone: (54) 9 9968-7458
www.boavistadosul.rs.gov.br
@prefeituraboavistadosul
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A presente compra deverá ser realizada de forma global, pois refere - se a um  único  serviço .  
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